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No último dia 20 de novembro, em audiência públi-
ca na Comissão de Direitos Humanos e Le gis lação
Participativa do Senado Federal, foi lançada a

campanha 16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência
contra as Mulheres. O ato contou com a pre sença da
ministra Nilcéa Freire, da Secretaria Es pecial de
Políticas para as Mulheres (SPM), da diretora-execu-
tiva da Agende, Marlene Libardoni, parlamentares e
homenageados da campanha, que neste ano adotou o
slogan “Há momentos em que sua atitude faz a dife -
rença. Lei Maria da Penha. Com prometa-se!”.

“A violência de gênero não é como as outras, ela se
estrutura na desigualdade e no desequilíbrio do poder.
A violência contra a mulher é a única que, de certa
forma, é autorizada pela sociedade para manter a
ordem machista e patriarcal”, disse a ministra ao citar
resultados como o Pacto Nacional de En fren tamento à
Violência contra a Mulher e parcerias com o Mi nis -
tério da Justiça e Conselho Na cio nal de Justiça. 

Nilcéa também mencionou os assassinatos de
mulheres em Pernambuco, em que a maioria das ví -
timas é desfigurada, e a tragédia de Santo André, em
que duas jovens foram mantidas em cárcere privado,
culminando com o assassinato de Eloá Pi men tel. “Os
ex-companheiros castigam as mu lheres quando elas
recusam a ordem estabelecida de a mulher ser esco -
lhida. Quando rejeitados, rea gem daquela forma. A
única coisa que ele (Lin demberg Alves) queria era a
vida daquela jo vem, porque o convívio ela havia
recusado”, apontou Nilcéa.

Homens pelo Fim da Violência
No contexto de envolvimento de diferentes

setores da sociedade para o enfrentamento à vio-
lência contra as mulheres, a ministra apresentou a
campanha "Homens Unidos pelo Fim da Violência
contra as Mulheres" (veja matéria específica neste
jornal).

Poder e enfrentamento à violência
Coordenadora da Bancada Feminina na Câmara

dos Deputados, a deputada federal Sandra Rosado
falou sobre a presença das mulheres nos espaços de
poder e decisão e o combate à violência contra as
mu lheres como um direito. "Nosso país assiste
mu_lheres sendo jogadas pelas janelas, como se seus
corpos fossem sacos de papel. Devemos combater
essa cultura arraigada de violência contra as mu -
lheres e queremos contar com os homens para levar a
mensagem de que essa impunidade deve acabar",
afirmou a deputada.

A campanha 16 Dias de Ativismo pelo Fim da
Violência contra as Mulheres prevê uma série de
ações em todo o País para sensibilização da so -
ciedade para atitudes que possam enfrentar a violên-
cia contra as mulheres. A mobilização se encerra no
dia 10 de dezembro, Dia Internacional dos Direitos
Humanos.

A
Campanha 16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra as Mulheres
é uma mobilização educativa e de massa, que luta pela erradicação deste
tipo de violência e pela garantia dos direitos humanos. Em todo o

mundo, quatro datas-marco representam
essa luta no período de realização da
Campanha: 25 de novembro a 10 de
dezembro, por isto chamamos de 16 Dias
de Ativismo. No Brasil, mais uma data é
destacada pela dupla discriminação sofrida
pelas mulheres negras: 20 de novembro - Dia
Nacional da Consciência Negra. Tudo isso para
que a sociedade repudie este ato de violência pratica-
do contra as mulheres, pois eles são uma violação dos
Direitos Humanos.

20 DE nOVEMBRO - Dia nacional da Consciência negra
O Dia Nacional da Consciência Negra se remete à inserção do negro na

sociedade brasileira e sua luta contra a escravidão. Instituído em 1978, a data
é uma homenagem ao dia do assassinato de Zumbi dos Palmares, em 1695,
ícone da resistência negra ao escravismo e da luta pela liberdade.

25 DE nOVEMBRO - Dia Internacional da não-Violência contra as
Mulheres

O dia 25 de Novembro foi declarado Dia Internacional da
Não-Violência contra as Mulheres no
primeiro encontro Feminista da América
Latina e Caribe organizado em Bogotá,
Colômbia, de 18 a 21 de Julho de 1981.

Neste encontro, houve uma denúncia
sistemática de violência de gênero, desde
os castigos domésticos, às violações e tor-
turas sexuais, o estupro, o assédio sexual,
a violência pelo governo, incluindo tortu-
ra e abuso de mulheres prisioneiras. Este
dia foi escolhido para homenagear o violento
assassinato das irmãs Mirabal (Pátria, Minerva e Maria Teresa) no dia 25 de
Novembro de 1960, pelo ditador Rafael Trujilo, na República Dominicana. Em
1999, as Nações Unidas reconheceram oficialmente o 25 de Novembro como o Dia
Internacional da Não-Violência contra as Mulheres. 

1º DE DEZEMBRO - Dia Mundial de Combate à Aids
O Dia Mundial de Combate à Aids marca o começo de uma campanha

anual, com o objetivo de encorajar e receber apoio público no desen-
volvimento de programas para prevenir o

contágio e a disseminação da infecção
do HIV. Também procura proporcionar
educação e promover a tomada de
cons ciência sobre as questões sobre

HIV/Aids. A primeira campanha foi
lançada em 1988, depois da Reunião

Mun dial dos Ministros de Saúde, que
chamou a atenção para um espírito de tolerân-

cia social e para uma maior troca de informação
sobre HIV/Aids. O Dia Mundial de Combate à Aids

serve para fortalecer o esforço global para enfrentar a epidemia
da Aids. 

6 DE DEZEMBRO - Massacre de Mulheres de Montreal (Canadá)
Símbolo da injustiça contra as mulheres, o massacre de quatorze estu-

dantes da Escola Politécnica de Montreal, Canadá, dia 6 de dezembro de
1989, gerou debate sobre as desigualdades entre homens e mulheres e a vio-
lência gerada por esse desequilíbrio social no mundo. Este fato inspirou a
criação da Campanha do Laço Branco, mobilização mundial de homens

pelo fim da violência contra as mulheres. No Brasil, a partir de
2007, foi instituído como o Dia Nacional de Mobilização

dos Homens pelo Fim da Violência contra as
Mulheres (Lei nº 11.489, de

20/06/2007).

10 DE DEZEMBRO - Dia Inter -
nacional dos Direitos Humanos

A aprovação da Declaração Uni -
versal dos Direitos Humanos, em 1948,

pela Organização das Nações Unidas
(ONU) foi uma resposta à violência da

Segunda Guerra Mundial. Posteriormente, os artigos da Declaração fundamen-
taram inúmeros tratados e dispositivos voltados à proteção dos direitos funda-
mentais. A data lembra que violência contra as mulheres é uma violação dos direi -
tos humanos.

Por que 16 dias ?   

Sua atitude faz a diferença: comprometa-se!
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III EnCOnTRO DE MULHERES EDUCADORAS:

resoluções promovem

igualdade
nOSSA ESTRATÉGIA PARA

AUMEnTAR O PODER DAS

MULHERES EM nOSSAS

InSTÂnCIAS SInDICAIS:

1. Fazer uma ampla campanha de

filiação de mulheres em nos sos

sindicatos, inserindo os itens cor,

gê nero e orientação sexual nas cláu -

sulas trabalhi s tas e de filiação, para

fins de gerar estatística e acompa -

nhamento de ascensão, desenvol -

vimento e permanência.

2. Trabalhar uma política de for-

mação que encoraje as mu lheres a

desejar assumir os pos tos de poder

no movimento sindical, exigindo que

em to das as atividades sindicais es -

teja disponível serviço de in fra-

estrutura para as crianças e adoles-

centes, facilitando o aces so das mu -

lheres que têm filhas e filhos; plane-

jar as ati vidades sindicais em ho -

rários compatíveis com os ho r á rios

dis po níveis para a maioria das pes -

soas envolvidas; incluir em todas as

atividades formativas a questão de

raça, etnia, gêne ro e orientação se -

xual; capacitar traba lhadoras para

estarem nas mesas de negociações

trabalhistas.

3. Lutar para que os sindicatos te nham

a questão de eqüidade de gênero no

centro de suas estratégias, garantin-

do a transversalidade do recorte de

gê ne ro no movimento sindical.

4. Resgatar sempre que os es paços

ocupados das mulheres é conquista

das próprias mu lheres, resgatar a

história da lu ta das mulheres. Não

ga nhamos nada do patriarcado, mas

conquistamos.

5. Articular com a Secre taria de

Combate à Discriminação Ra cial da

CUT para garantir dentro das cate-

gorias a discus são da questão racial

e a luta contra a discriminação.

6. Na discussão da eqüidade de

gênero nos espaços de poder, fazer

com que ela também aconteça nos

cargos importantes e estratégicos, não

só na queles de segundo e terceiro

escalão.

7. Desenvolver e incentivar a soli-

dariedade entre as traba lhadoras e

trabalhadores nas carreiras de pro-

fessoras e auxi liares de Escolas,

incentivando o espírito de compa -

nheirismo no cotidiano da escola e

no desempenho das funções, bus-

cando o fim da discriminação e dos

preconceitos.

8. Desenvolver atividades de sen si bi -

li zação em relação às desigualdades

de gênero com os homens traba -

lhadores na Educação.

9. Esclarecer trabalhadoras e traba -

lha dores na Educação sobre a Lei

Maria da Penha, assédios moral e se -

xual e outros tipos de violência sim-

bólica contra as mulheres trabalhado-

ras, prevenindo, desta forma, o

aumento da violência doméstica. Esta

questão de ve ser pauta permanente

nos nossos sindicatos.

10. Fazer o enfrentamento ao assédio

mo ral sexual que acontece cotidiana-

mente nas escolas, tanto por parte da

equipe quanto de pais de alunas e

alunos e destes próprios.

11. Incluir na pauta de reivindicações a

garantia de lotação das mulheres que es -

tão amamentando próximo a creches ou

ao seu local de residência. Garantir tam-

bém o trabalho diferenciado a mu lheres

em situações especiais, como gravidez,

doenças, vulnerabilidades etc.

12. Efetivar o Coletivo de Mulheres

Educadoras, aprovado no II Encontro

de Mulheres Educadoras, para que, em

conjunto com as entidades implemente

a plataforma política das mu lheres.

13. Considerando que as traba -

lhadoras na Educação são cerca de

80% da base e estão com mínimo de

representatividade nas entidades de

Cerca de 250 mulheres participaram do III Encontro de

Mulheres Edu ca do ras, rea lizado nos dias 12 e 13 de

se tembro deste ano e teve como eixo principal

“Educar para a igualdade e a valorização das mulheres”.

Após um dia e meio de debates e reflexões sobre mu lheres e

o mundo do trabalho; equidade de gê nero na escola e no

movimento sindical; direi tos sexuais, reprodutivos e a

descriminalização do aborto; e a feminização da Aids, as

educadoras aprovaram uma série de reso luções para a busca

dessa igualdade.

Essas propostas foram aprovadas na ín tegra no último

Congresso de Traba lhadores em Educação, realizado no início

de novembro. 

Considerando esse rico debate, que é mais um passo na

nossa longa luta pela destruição de toda e qualquer forma de

discriminação e opressão, propomos aos nossos sindicatos,

aos nossos companheiros e companheiras uma plataforma de

luta que devemos enfrentar no próximo período para

diminuir a violação aos direitos das mulheres, especialmente

nós, mu lheres trabalhadoras em Educação.

FALE CONOSCO

Para falar com as diretoras da Secretaria

de Assuntos para Mulheres do Sinpro

basta ligar para os telefones 3343-4212 e

33434206 ou diretamente com as dire

toras que integram a secretaria: Eliceuda

França (9965-8292), Rejane Pitanga (9674-

9951) e Thais Romanelli (9674-9947).

AGENDESE!

No dia 9 de fevereiro, às 16h, na sede do

Sinpro, o Coletivo de Mulheres Edu ca 

doras se reunirá para debater as ativi

dades do 8 de março, a pauta do próxi

mo Sinpro Mulher e os encaminhamen

tos das resoluções aprovadas no Con 

gresso de Trabalhadores em Educação.

PARTICIPE!
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OUTRAS RESOLUÇÕES

Em relação ao tema dos direi -
tos sexuais e reprodutivos e da
des criminalização do aborto, dian -
te do gravíssimo quadro apresen-
tado com base em pesquisa da
UnB/UERJ e do Ministério da
Saú de, propomos:

1. Buscar uma ampla coali zão
do movimento de mulheres dos
diversos setores da sociedade para
se contrapor aos setores conserva -
dores, defendendo a des cri mi nali -
zação do aborto como con dição
fundamental para a soberania das
mulheres sobre o seu pró prio cor po.

2. Pautar o tema, que é um pro -
blema concreto em nossa reali-
dade, no nosso local de militância,
buscando articulação com setores
de juventude, organizando ações
conjuntas de esclarecimento sobre
esses temas.

3. Organizar atividades volta -
das para as e os profissionais em
educação sobre situações de abor-
to/abortamento, trabalhando tam-
bém a história de opressão das
mu lheres e a situação de raça e
clas se das mulheres que recorrem,
morrem ou são condenadas por
realizar aborto.

4. Convocar os movimentos so -
ciais e lideranças que têm acúmulo
no debate dos temas transversais,
quais sejam raça, gênero e orien-
tação sexual, para promover a dis-
cussão acerca desses temas com a
comunidade escolar, enri quecendo
os projetos político-pe dagógicos
das escolas, construindo assim
uma direção demo crá tica.

Para o enfrentamento da femi-
nização da epidemia de Aids entre
as mulheres trabalhadoras, enca -
mi nhamos as seguintes propostas:

1. Ampliar esse debate com a
co munidade escolar e com os sin -
dicatos, incentivando a difusão de
informação qualificada sobre pre-
venção e acesso ao tratamento do
HIV/Aids.

2. Buscar parcerias para a im -
plementação das políticas de pre-
venção.

3. Buscar o fim do preconceito
e da discriminação contra pessoas
vivendo com HIV/Aids.

Lutamos por uma sociedade
socialista, mais justa fraterna e
igualitária, mas não queremos
esperar que isso se concretize para
que acabe a violência e a discrimi -
nação.

lutas; considerando também que

construímos a unidade necessária

para trilharmos o longo caminho da

construção da equidade em nossas

instâncias sindicais, propomos uma

cota mínima de 50% de gênero em

todas as instâncias nos nossos sindi-

catos e nas atividades desenvolvi-

das. no caso de a representação

apresentar número ímpar de vagas,

garantir-se-á a porcentagem míni-

ma de 45% e máxima de 55% para

o gênero. Sabemos que as cotas por

si só não superam o pro blema da

discriminação, preconceitos e falta

de representação das mulheres. Pre -

cisamos garantir a transversalidade

do recorte de gênero, e que os sindi-

catos garantam formação para mu -

lheres se credenciarem para a ocu-

pação dos espaços. 

14. Organizar debates e formação po -

lítica para mulheres e homens que tra-

balham em Educação sobre a questão

da divisão sexual do trabalho, incluin-

do o trabalho doméstico.

15. Trazer para a luta sindical o tema

da mercantilização do corpo e da ima -

gem das mulheres

16. Lutar para que os projetos políti-

co-pedagógicos das escolas da rede

pública do DF incluam  o debate e

ações relacionadas às questões da

di ver sidade social, religiosa, étnico-

ra cial, de gê nero, de orientação se -

xual e sobre os direitos sexuais e

reprodutivos.

17. Que o SINPRO e o SAE as -

sumam o compromisso de cobrar do

Governo do Distrito Federal a imple-

mentação das Leis Federais

10.639/2003 e 11.645/2008, que

tratam da obrigatoriedade de inclusão

da história do negro no Brasil e na

África e das popu lações indígenas

nos currículos escolares da educação

básica nas escolas das redes pública e

privada.

Está na Constituição: O dever do
Estado com a educação será efetiva-
do mediante a garantia de educação

infantil, em creche e pré-escola, às crianças
de até cinco anos de idade. Mas nem mesmo
a inclusão desse direito na lei máxima do
país parece ter sido suficiente para garantir
o acesso das crianças à creche. No Distrito
Federal, estima-se que apenas 20% das cri-
anças em idade apropriada freqüentam
algum tipo de creche, sendo que a imensa
maioria está matriculada em estabelecimen-
tos particulares. Agora, professores, mães e
outros setores da sociedade civil estão se
mobilizando para garantir o direito à edu-
cação infantil.

A luta pelas creches ganhou força com a
aprovação do Fundeb, o Fundo de Desen -
volvimento da Educação Básica. A inclusão
das creches no Fundeb foi tardia, resultado
de muito luta da sociedade. Agora que os
fundos para a implementação do ensino
infantil gratuito estão previstos em lei, resta
cobrar a sua correta aplicação.

Para atingir essa meta, o GDF precisa
criar vagas em suas creches para atender
cerca de 42 mil crianças que nascem por ano
em Brasília. Além disso, o MEC também
prevê que as creches são parte do processo
educacional, e não apenas um lugar para
deixar os filhos enquanto se vai ao trabalho.
Por isso as creches que funcionavam com
base na assistência social precisam ser
incorporadas à rede de ensino para que se -
jam reformuladas de acordo com as dire-
trizes do Fundeb.

A importância dessas medidas foi desta-

cada por diversas palestrantes da Comissão
Geral realizada pela Câmara Legislativa
para debater a questão. Entre os partici-
pantes estava a coordenadora da Secretaria,
para Assuntos e Políticas para as Mulheres
Educadoras do Sinpro, Eliceuda França. Os
debatedores destacaram a necessidade de
estabelecer a creche não como um benefí-
cio, mas como um direito da criança e da
mulher. 

Para que essa política se torne realidade
falta vontade política, entende Eliceuda.
Para ela, não falta dinheiro - o Fundeb so -

zinho aumentou em R$ 50 bilhões as verbas
para a educação. O GDF conta também com
o Fundo Constitucional do DF e deve
cumprir a obrigação de aplicar 25% dos
impostos em educação. Também não faltam
professores à espera de contratação, espe-
cialmente se as escolas normais forem reati-
vadas. E certamente não faltam alunos.
"Acreditamos que essa vontade política só
irá existir a partir da pressão popular. É
nossa tarefa nos mobilizar para fazer
cumprir esse preceito constitucional", afir-
mou.

Saber quem é o seu pai é direito de toda
criança. O que muitos não sabem é que
existem leis para garantir esses direitos:

a Constituição assegura, em seu artigo 227,
que todos os filhos, sendo ou não fruto de casa-
mento, terão os mesmos direitos, sendo proibi-
da qualquer discriminação com base nos pais
da criança. A Lei da Paternidade, aprovada em
1992, regulamenta esse direito e garante ao
Ministério Público a prerrogativa de investigar
a paternidade quando o suposto pai da criança
não se apresentar dentro de trinta dias do regis -
tro ou negar a paternidade. 

Estima-se que até 25% dos brasileiros
nascem abandonados pelo pai. Essas crianças
são registradas somente com a filiação mater-
na, sendo confiada apenas às mães a tarefa de
criar, manter e educar seus filhos. Com es for -
ço, a mulher tem ampliado a sua participação
no mercado de trabalho, nas instâncias políti-
cas e sociais, mas a busca de igualdade fica
capenga se eximimos os homens de assu mi rem

sua responsabilidade paterna. 
Diante dessa realidade, decidimos realizar

uma campanha para conscientizar sobre o pa -
pel da escola nesse processo. O Sinpro acredi-
ta que a escola pode auxiliar o trabalho do
Ministério Público. Basta identificar os alunos
que só possuem o nome da mãe no registro de
nascimento e encaminhar os dados para que o
Ministério possa investigar soluções. 

Em audiência realizada na Câmara Le -
gislativa, a presidente da CNTE, Juçara Dutra,
apresentou o projeto desenvolvido pela CNTE e
pelo Sindicato dos Trabalhadores em Edu cação
Básica do Piauí (SINTE/PI) em parceria com a
Universidade de Brasília (UnB). Trata-se do
projeto Paternidade e Cidadania, que envolve as
escolas da rede pública de todo o estado do
Piauí. 

Os resultados são animadores: “Muitas
vezes, os presumidos pais aceitam retificar o
registro. Outras vezes, concordam com um
teste de DNA”, esclareceu ela.

Também presente à audiência pública, a
procuradora de Justiça, Leonora Pinheiro,
citou  um dado curioso: 87% de menores in -
fratores  internados no Centro de Aten di -
mento Juvenil Especial (CAJE) não têm o
nome do pai em suas certidões de nascimen-
to.  Leonora acredita que deve haver uma
motivação sócio-afetiva e estrutural que leve
esses meninos e meninas à transgressão.
"Essa ausência do pai pode ser um determi-
nante", teoriza.

Vivemos um período de mudanças, com
cada vez mais mulheres sendo chefes de
família, a maior parte das vezes sem a ajuda de
companheiros. É preciso reavaliar o papel da
paternidade, dividindo a responsabilidade de
criar as crianças e garantindo de fato a igual-
dade entre filhos e filhas. 

Se você tem dúvidas sobre a campanha,
procure a Secretaria para Assuntos e Políticas
para as Mulheres Educadoras do Sinpro, no
telefone 3343-4200. 

Creche: direito de todas

Paternidade responsável: escola pode ajudar a garantir direito da criança

Comissão Geral na Câmara Legislativa
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ALei 11.770, promulgada em se -
tembro de 2008, ampliou em 60
dias a duração da licença mater-

nidade prevista na Constituição
Federal. No Dis trito Federal, a Câ ma -
ra Legis la tiva aprovou em pri meiro
turno o projeto de lei complementar
nº 103/08 que estende o benefício
para as servidores do GDF, inclusive
para as comissio nadas. Para que tenha
validade, o PLC ainda precisa ser
votado e aprovado em segundo turno,
o que de ve ocorrer brevemente, já que
a proposta foi aprovada por consenso. 

A garantia da licença materni dade
é uma luta histórica da Central Única
dos Trabalhadores, pois, além de per-
mitir atenção essencial à saúde da
mãe e da criança, como a recuperação

pós-parto e o aleitamento materno,
coloca em pauta a discussão sobre a
divisão sexual do trabalho e sobre a
responsabilidade pública e privada. 

Apesar de considerarmos o avanço
significativo que a aprova ção do PL
trouxe para vida das mu lheres que fi -
ze ram a opção da maternidade, enten-
demos que é necessário continuar
essa luta. A proposta da CUT, que foi
apresentada como emenda ao projeto
do Legislativo Federal é que, após os
seis meses de licença maternidade,
sejam concedidos seis meses de li cen -
ça paternidade - criando assim uma
nova cul tura de responsabilidade
compartilhada entre pais e mães. 

Além de regulamentar a imple-
mentação da Lei aprovada e discutir

seu aprimoramento, o Estado tam-
bém tem um papel importantíssimo
no período posterior à licença. Para
que mães e pais possam voltar às suas
atividades produtivas sem romper os
vínculos construídos du rante os pri -
meiros meses de vida de seus filhos,
é essencial que haja po líticas públicas
que garantam tanto a continuidade do
convívio e o compartilhamento de
res ponsabilidades em família, quanto
condições para um desenvolvimento
saudável e in tegral das crianças,
longe da presença dos pais. Por isso,
além de fi carmos atentas à efetivação
da Lei 11.770/2008, também deve-
mos le vantar as bandeiras da redução
da jornada de trabalho e das creches
pú blicas; e continuar lutando para

que o cuidado com a vida humana
não seja uma carga exclusiva da mu -
lher, mui tas vezes impeditiva à sua
autonomia e realização. 

O projeto também assegura o di -
reito para quem adotar crianças.
Neste caso, se a criança tiver de qua-
tro a oito anos, a licença será de 30
dias. Para crianças entre um e três
anos, a licença será de 90 dias. E para
as crianças de até um ano, o benefício
será de 180 dias. 

“Esse é um direito não apenas da
mãe, mas também das crianças, que
têm o direito ao aleitamento, aos cui -
dados necessários na primeira in -
fância”, entende Maria da Graça
Souza, da Secretaria de Mulheres da
CUT-DF. 

Ampliação da licença maternidade
é conquista das trabalhadoras

Atenção, homens conscientes
e dispostos a entrar na luta
pelo fim da violência con-

tra as mulheres! Com prometa-se
publicamente a contribuir para a
implementação integral da Lei
Maria da Penha (11.340/06), assi-
nando o manifesto da campanha
Homens Unidos pelo Fim da Violência
contra as Mulheres no site
www.homenspelofimdaviolência.com.br
, criado especialmente para esse fim
pela Secretaria Especial de Políticas
para Mulheres. 

Ao aderirem à campanha, os ho -
mens se comprometem publicamente
a contribuir para a efetivação de po lí -
ticas públicas que visam o fim da vio-
lência contra as mulheres. Na opinião
da coordenadora da Se cretaria de
Políticas para Mulheres Educadoras,
Eliceuda França, iniciativas como es -
sa são sempre positivas porque lem-
bra que a luta contra a violência deve
ser de todos e todas que almejam uma
sociedade mais justa. 

A iniciativa brasileira conta com
o apoio de agências da Organização
das Nações Unidas (ONU) - o Fundo
das Nações Unidas para a Mulher
(Uni fem), o Fundo de População das
Na ções Unidas (UNFPA), a Rede de
Ho mens pela Equidade de Gênero
(Rheg), o Instituto Papai, o Instituto
Promundo, O Núcleo de Pesquisas em
Gênero e Mas culinidades (Ge -
ma/UFPE) e a Agen de - Ações em Gê -
nero e Cida da nia.

O nome do presidente Luiz
Inácio Lula da Silva é o primeiro da
lista de líderes de todos os setores da
so cie dade comprometidos com o fim
da violência contra as mulheres.
Imagens e depoimentos dos líderes
nacionais já estão registradas no site
coletor de assinaturas.
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Homens unidos pelo
fim da violência
contra a mulher Tudo o que o Brasil acompan-

hou com pesar no drama de
Eloá, em suas cem horas de

suplício em cadeia nacional, não pode
ser visto apenas como resultado de
um ato de sesperado de um rapaz dese-
quilibrado por causa de uma intensa
ou incontrolada pai xão. É uma ex -
pressão perversa de um tipo de domi-
nação masculina ainda fortemente
cravada na cultura brasileira.

No Brasil, foram os movimentos
feministas que iniciaram nos anos de
1970 as denúncias, mobilização e
enfrentamento da violência de gênero
contra as mulheres que se materializa-
va nos crimes cometidos por homens
contra suas parceiras amorosas.
Naquele período ainda estava em
vigor o instituto da defesa da honra, e
desenvolveram-se ações de movimen-
tos feministas e democráticas pela
punição aos assassinos de mulheres. 

A alegação da defesa da honra era então
justificativa para muitos crimes contra mu -
lheres, mas no contexto de reorganização
social para a conquista da democracia no
país e do surgimento de movimentos femi-
nistas, este tema vai  emergir como questão
pública, política,  a ser enfrentada pela
sociedade por ferir a cidadania e os direitos
humanos das mulheres.

O assassinato de Ângela Diniz em
dezembro de 1976, por seu namorado Doca
Street, foi o acontecimento desencadeador
de uma reação generalizada contra a
absolvição do criminoso em primeira instân-
cia, sob alegação de que o crime foi uma
reação pela defesa da "honra". Na verdade,
as circunstâncias mostravam um crime bár-
baro motivado pela determinação da vítima
em acabar com o relacionamento amoroso e
a inconformidade do assassino com este fim.

Essa decisão da justiça revoltou parcelas
significativas da sociedade cuja pressão
levou a um novo julgamento em 1979 que
condenou o assassino. Outro crime
emblemático foi o assassinato de Eliane de
Grammont  pelo seu ex-marido Lindomar
Castilho em março de 1981. Crimes que
motivaram a campanha "quem ama não
mata".

Agora, após três décadas, o Brasil assis-
tiu ao vivo, testemunhando, o assassinato de
uma adolescente de 15 anos por um ex-
namorado inconformado com o fim do rela-
cionamento. Um relacionamento que ele
mesmo tomou a iniciativa de acabar por

ciúmes, e que Eloá não quis reatar. O assas-
sino, durante 100 horas manteve Eloá e uma
amiga em cárcere privado, bateu na vitima,
acusou, expôs, coagiu e por fim martirizou o
seu corpo com um tiro na virilha, local de
representação da identidade sexual, e na
cabeça, local de representação da identidade
individual.

Um crime onde não apenas a vida de um
corpo foi assassinada, mas o significado que
carrega - o feminino. Um crime do patriarca-
do que se sustenta no controle do corpo, da
vontade e da capacidade punitiva sobre as
mulheres pelos homens. O feminicídio é um
crime de ódio, realizado sempre com cruel-
dade, como o "extremo de um continuum de
terror anti-feminino", incluindo várias for-
mas de violência como sofreu Eloá, xinga-
mentos, desconfiança, acusações, agressões
físicas, até  alcançar o nível da morte pública.

O que o seu assassino quis mostrar a
todas/os nós? Que como homem tinha o con-
trole do corpo de Eloá e que como homem
lhe era superior? Ao perceber Eloá como
sujeito autônomo, sentiu-se traído, no que
atribuía a ela como mulher (a submissão ao
seu desejo), e no que atribuía a si como
homem (o poder sobre ela - base de sua vir-
ilidade). Assim o feminicídio é um crime de
poder, é um crime político. Juridicamente é
um crime hediondo, triplamente qualificado:
motivo fútil, sem condições de defesa da
vítima, premeditado.

Se antes esses crimes aconteciam nas
alcovas, nos silêncios das madrugadas, estão

agora acontecendo em espaços públi-
cos, shoppings, estabelecimentos
comerciais, e agora na mídia. Para
Laura Segato é necessário retirar os
crimes contra mulheres da classifi-
cação de homicídios, nomeando-os de
feminicídio e demarcar frente aos
meios de comunicação esse universo
dos crimes do patriarcado. Esse é o
caminho para os estudos e as ações de
denúncia e de enfrentamento para as
formas de violência de gênero contra
as mulheres.

Muita coisa já se avançou no
Brasil na direção da garantia dos dire-
itos humanos das mulheres e da
equidade de gênero, como a criação
das Delegacias de Apoio às Mulheres -
DEAMs, que hoje somam 339 no país,
o surgimento de 71 casas abrigo, além
de inúmeros núcleos e centros de
apoio que prestam atendimento e ori-
entação às mulheres vítimas, realizan-

do trabalho de denúncia e conscientização
social para o combate e prevenção dessa vio-
lência, além de um trabalho de apoio psi-
cológico e resgate pessoal das vítimas.
Ocorreram mudanças no Código Penal como
a retirada do termo "mulher honesta" e a
adoção da pena de prisão para agressores de
mulheres, em substituição às cestas básicas.
A criação da  Lei 11.340, a Lei Maria da
Penha, para o enfrentamento da violência
doméstica contra as mulheres, também é um
marco.

Mas, ainda assim as violências e o femi-
nicídio continuam a acontecer. É preciso que
toda a sociedade se mobilize para desmontar
os valores e as práticas que  sustentam essa
dominação masculina, transformando men-
talidades, desmontando as estruturas profun-
das que persistem no imaginário social ape-
sar das mudanças que já praticamos na reali -
dade cotidiana.

O comandante da ação policial  de resgate
de Eloá declarou que não atirou no  agressor
por se tratar de "um jovem em crise amorosa",
num reconhecimento ao seu sofrer. E o sofrer
de Eloá? Por que não foi compreendida
empaticamente a sua angústia e sua vontade
(e direito) de ser livremente feliz?
Maria Dolores de Brito Mota - Socióloga,
professora da Universidade Federal do Ceará
Maria da Penha Maia Fernandes - Ins pi -
radora da lei Maria da Penha 11340 e
Coordenadora de Honra da Coordenadoria
da Mulher da Prefeitura Municipal de For -
taleza

Feminicídio ao vivo - o que nos clama Eloá


